
 
 
 
 
 

 

 
REQUERIMENTO DE APLAUSO 

 
 
REQUERIMENTO visando inserir em 
Ata dos Trabalhos desta Casa “VOTO 
DE APLAUSO” à EMBAIXADA DO 
SANTOS FUTEBOL CLUBE em São 
Caetano do Sul, Santo André e 
Região, por sua atuação junto à 
NAECAL - Núcleo Assistencial e 
Educacional Caminho da Luz. 

 

Senhor Presidente, 

 

No último dia 31 de Maio, os torcedores da Embaixada do Santos, 
encabeçaram uma ação solidária que chamava “OLHO NO LANCE”, com o 
intuito de promover a realização de exames oftalmológicos em 120 crianças 
assistidas pela associação NAECAL - Núcleo Assistencial Caminho da Luz, 
sediada nesse município. 

Além de proporcionar a realização dos exames, houve ainda a entrega efetiva 
de 23 (vinte e três) óculos para crianças e jovens assistidos, além da entrega 
de alimentos não perecíveis. 

Essa atitude demonstra, que mais do que o amor ao futebol, esse grupo de 
torcedores busca para nossas crianças uma melhor qualidade de vida, 
qualidade no aprendizado e assim um futuro melhor! 

A referida ação promoveu a integração desses torcedores e de uma 
comunidade, que anseiam por alegria, aprendizado e bem estar comum, o que 
deve ser enaltecido! 
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Isto posto, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos e 
forma regimental, visando inserir em Ata dos Trabalhos desta Casa, “VOTO DE 
APLAUSO” à EMBAIXADA DO SANTOS FUTEBOL CLUBE em São Caetano 
do Sul, Santo André e Região. 

De-se ciência desta deliberação ao Embaixador nomeado, SR Rafael Davi 
Vasconcelos, estabelecido à Rua Espírito Santo, 315 - sala 201 - Santo Antônio 
- São Caetano do Sul - CEP 09530-700. 

Gabinete do Vereador Vavá 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 03 de Junho de 2025. 

 

 

Vavá 
VEREADOR 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360032003800320039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-06-02T16:33:07-0300


		2025-06-02T16:33:21-0300


		2025-06-02T16:34:19-0300


		2025-06-02T16:35:08-0300


		2025-06-02T16:36:05-0300


		2025-06-02T16:40:23-0300


		2025-06-02T16:40:48-0300


		2025-06-02T16:44:48-0300


		2025-06-02T16:45:39-0300


		2025-06-02T16:53:21-0300


		2025-06-02T16:53:54-0300


		2025-06-02T16:57:48-0300


		2025-06-02T17:12:39-0300


		2025-06-02T17:19:58-0300


		2025-06-03T08:14:27-0300


		2025-06-03T08:29:01-0300


		2025-06-03T09:22:14-0300


		2025-06-03T09:28:17-0300


		2025-06-03T11:07:45-0300


		2025-06-03T12:00:42-0300




